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coNtrato eMPresa oBJeto

101/2022 Phaz construções e incorporações Eireli
construção de palco e área para atividades físicas e 

conclusão dos 33,15% da obra das arenas esportivas, no 
Município de Marapanim/Pa.

ii – dESiGNar o servidor JoESNaM PErEira MENdES, Matrícula nº 
5965142/1, cargo/função: técnico em Gestão de obras Públicas- Enge-
nheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
contrato, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNtoNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 829836
Portaria Nº. 0886/2022, de 15 de JULHo de 2022.
o SEcrEtário adJUNto dE GEStÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delega-
das pela Portaria Nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 
33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/893522, de 13/07/2022, e 
Memorando 399/2022, de 13/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l v E:
i - dESiGNar a servidora caroliNa da coSta NaSciMENto, Matrícula 
nº 5964977/1, Cargo/Função: Assessor I, como fiscal dos Convênios cele-
brados entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras 
Públicas – SEdoP e os Órgãos abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto
284/2022 Prefeitura Municipal de Uruará recapeamento de vias públicas no Município de Uruará/Pa.
222/2022 Prefeitura Municipal de rurópolis construção do centro de convenções do Município de rurópolis/Pa.

ii – dESiGNar o servidor fraNciSco dEMÉtrio dE carvalHo NEto, 
Matrícula nº. 5956734/1, cargo/função: coordenador de Núcleo regional, 
para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução dos convênios, 
acima descritos, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNtoNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 829837
Portaria Nº. 0887/2022, de 15 de JULHo de 2022.
o SEcrEtário adJUNto dE GEStÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delega-
das pela Portaria Nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 
33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/893499, de 13/07/2022, 
e Memorando nº 398/2022 de 13/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l v E:
i – dESiGNar o servidor JoSÉ SoMBrEiro da Silva NEto, Matrícula 
nº 5897265/3, cargo/função: técnico em Gestão de obras Públicas- En-
genheiro Civil, como fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de 
Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão 
abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

236/2022 Prefeitura Municipal de Brasil Novo
construção de 02(dois) Microssistemas de abastecimento 
de água, nas localidades: Princesa izabel e cidade alta, 

no Município de Brasil Novo.

ii – dESiGNar a servidora lariSSa dElfiNo SaNtaNa rocHa, Matrícula 
nº 5939004/2, cargo/função: técnico em Gestão de obras Públicas – En-
genheiro Sanitarista, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a exe-
cução do convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais 
do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNtoNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 829838
Portaria Nº. 0888/2022, de 15 de JULHo de 2022.
o SEcrEtário adJUNto dE GEStÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delega-
das pela Portaria Nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 
33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/899097, de 14/07/2022, 
e Memorando nº 403/2022, de 14/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l v E:
i – dESiGNar o servidor JoESNaM PErEira MENdES, Matrícula nº 
5965142/1, cargo/função: técnico em Gestão de obras Públicas- Enge-
nheiro Civil, como fiscal dos Convênios celebrados entre a Secretaria de 
Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão 
abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

227/2022 Prefeitura Municipal de Garrafão do Norte recomposição asfáltica em vias públicas, no Município de 
Garrafão do Norte/Pa

32/2022 Prefeitura Municipal de Garrafão do Norte reforma de uma Quadra de areia na vila Marapinima no 
Município de Garrafão do Norte/Pa.

ii – dESiGNar o servidor rUi GUilHErME carNEiro BENtES, Matrícula 
nº 6718/1, cargo/função: técnico em Gestão de infraestrutura-Engenhei-
ro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do con-
vênios, acima descritos, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNtoNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 829839

.

.

errata
.

errata
Na matéria, protocolo nº 823368, publicada no doE nº º 35.030, de 01 de 
julho de 2022 – EdiÇÃo SUPlEMENtar, referente ao Extrato do convenio 
nº 97/2022:
oNde se LÊ: cNPJ 04.144.176/0001-78
Leia-se: cNPJ 83.267.989/0001-21
ordenador: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 829992

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 0892/2022, de 18 de JULHo de 202
o SEcrEtário adJUNto dE GEStÃo dE dESENvolviMENto UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela Portaria Nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os autos do Processo nº 2022/891979, de 13/07/2022 – 
diSEt/SEdoP;
rESolvE:
i - coNcEdEr ao servidor alEXaNdrE JoSÉ alMEida dE alENcar, Ma-
trícula n°. 5907413/3; cargo/função: diretor, Suprimento de fundos no 
valor de R$ 200,00 (duzentos reais) o qual deverá observar a classificação 
orçamentária abaixo:

Programa de trabalho Fonte de recurso Natureza de despesa Valor
07.8692 0101 339033 200,00

ii - EStaBElEcEr o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
30 (trinta) dias contados a partir da emissão da ordem Bancária e para 
prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
registre-se, Publique-se e cumpra-se;
valdir ParrY acataUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 829903

.

.

diÁria
.

Portaria Nº. 0891/2022, de 18 de JULHo de 2022.
o SEcrEtário adJUNto dE GEStÃo dE dESENvolviMENto UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela Portaria Nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/891979, de 27/06/2022 
– diSEt/SEdoP.
r E S o l v E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo relacionados:
NoME: alexandre José almeida de alencar, Matrícula nº 5907413/3, cargo/
função: diretor.
NoME: antônia Maria ribeiro almeida, Matrícula nº 5268664/2, cargo/
função: assistente de obras Públicas.
oBJEtivo: reunião técnica junto a Prefeitura Municipal para tratar das 
ações do Plano de Mobilidade Urbana, previsto no termo de cooperação 
n° 22/2019.
dEStiNo: Óbidos/Pa.
diáriaS: 4,5 (quatro e meia).
PErÍodo: 01 a 05/08/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
valdir ParrY acataUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 829901
Portaria Nº. 0889/2022, de 18 de JULHo de 2022.
o SEcrEtário adJUNto dE GEStÃo dE dESENvolviMENto UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela Portaria Nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,


